
16 de dezembro de 2025 às 13:58

Resposta: Programa de Integração Tributária - PIT
"Divisão de Relacionamento com Cidadãos e Municípios"
<drcm@sefaz.rs.gov.br>
Para: assessoriaparlamentar@acegua.rs.leg.br

Boa tarde, Miriela.
Foi recebida na antiga caixa de e-mails da DRCM sua mensagem abaixo:

Em resposta, informamos que os recursos referentes ao PIT são repassados junto com o valor de transferência
da cota-parte do ICMS, e não possui uma rubrica própria, uma vez que o PIT é um dos critérios que compõem o
índice IPM, e portanto fica contabilizado dentro de seu valor.
A transferência da cota-parte do ICMS para os municípios, realizada com base no índice IPM, é uma receita não
vinculada a despesas específicas, o que significa que os gestores municipais têm autonomia para decidir como
aplicar esses recursos. 

Quaisquer outras dúvidas devem ser encaminhadas para o e-mail: drcm@sefaz.rs.gov.br
O endereço "atendimento.drcm@sefaz.rs.gov.br" não está mais sendo utilizado.

At.te,

 


